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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria - SEI nº 694, de 25 de novembro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh) que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Rede Ebserh.

Considerando a Portaria - SEI nº 618, de 18 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço/HU-UFMA nº 89, de 
23/10/2024, que tornou público o Edital do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 
Hospitalidade, vinculada ao Setor de Hotelaria Hospitalar, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto à 
Gerência Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).

Considerando parecer da Comissão de Seleção designada por meio da Portaria - SEI nº 557, de 30 de setembro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço nº 79, de 02/10/2024, com a finalidade de realizar os trâmites administrativos 
para seleção de Chefe da Unidade de Hospitalidade (UHOSP/STHH/DLIH/GAD/HU-UFMA).

Considerando o Processo nº 23523.040775/2024-08, originado na Superintendência - SUP/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Resultado Preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Hospitalidade, vinculada ao Setor de Hotelaria Hospitalar, da Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar, junto à Gerência Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 
(UHOSP/STHH/DLIH/GAD/HU-UFMA).

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º JOSÉ NERES DE SOUSA JÚNIOR 95,80

2º EPAMINONDAS FONSECA DOS SANTOS 81,50

3º MARIA VALNEIDE GOMES ANDRADE COELHO 65,90
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PORTARIA DE PRORROGAÇÃO INVESTIGAÇÃO DISCIPLINAR

Portaria - SEI nº 695, de 25 de novembro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a Investigação Preliminar instaurada por meio da Portaria - SEI nº 147, de 11 de abril de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço  Nº 21, Sexta-feira, 12 de abril de 2024, visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no processo 23523.048698/2023-45,ante as razões apresentadas em 
Solicitação -SEI nº 73/2024/NAC/SUP/HU-UFMA-EBSERH.

Art. 2º  Designar Larissa Correa Marques, Matrícula Siape 329****, como comissário para dar seguimento aos 
trabalhos referentes ao processo de que trata o artigo 1º dessa portaria, em substituição da comissária Rosana 
Miranda de Araújo, Matrícula 216****

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária.

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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